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FAÇO SABER, QUE A C~.J\RA !iIJNICIPAL DE !<OVA

IGUAÇU, ESTADO DO RIO DE JANEIJlO. POR SEUS IlEPRESEN'I'AN'I'ES L!

GAIS, APROVOU E EU PROMULGO, EM CONFOR.'!IDAD2 COM 00ISPOS'XO'
ftOS SS 58 e 78 DO ART. 71 DA LEI ORCANlCA OESTE MUNICtPIO, A

SEGUINTE.

~:-

Art. 10 - ~ica reconhocida de ueilidade pú

blIca a A$sociação de Ami90S da 8iblio~eca C~unilãr14 Ot~

car Remero, fundada e~ 01 de fevereiro dê 1987, com $êde à

rua Elpidio, 530, Mesquita, SQ diatrito~o Nova lquaçu.

Art. 28 - A presente Lei entrarft ~~ ~iqor na

data de sua publicação.

de 1,993.-
ciDara Municipal de ~ova lquacu,
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